
Pedidos 

— Declarar que, não tendo declarado as medidas legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2005/47/CE ( 1 ) do Conselho, de 18 de 
Julho de 2005, relativa ao acordo celebrado entre a Comu
nidade dos Caminhos-de-Ferro Europeus (CER) e a Federação 
Europeia dos Trabalhadores dos Transportes (ETF) sobre 
certos aspectos das condições de trabalho dos trabalhadores 
móveis que prestam serviços de interoperabilidade transfron
teiriça no sector ferroviário e, em qualquer caso, não tendo 
comunicado tais medidas à Comissão, a República Portu
guesa não dá cumprimento aos deveres que lhe incumbem 
por força do artigo 5 o da Directiva. 

— Condenar a República Portuguesa nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo de transposição da directiva expirou em 26 de Julho de 
2008. 

( 1 ) JO L 195, p. 15 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
administratif (Luxemburgo) em 10 de Junho de 2010 — 
Tankreederei I SA/Directeur de l'administration des 

Contributions directes 

(Processo C-287/10) 

(2010/C 221/44) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal administratif 

Partes no processo principal 

Recorrente: Tankreederei I SA 

Recorrido: Directeur de l'administration des Contributions 
directes 

Questões prejudiciais 

Os artigos 49. o CE e 56. o opõem-se às disposições do artigo 
152bis, n. o 1, da lei modificada de 4 de Dezembro de 1967, 

relativa ao imposto sobre o rendimento, na medida em que 
reservam aos contribuintes luxemburgueses o benefício da bo
nificação de imposto sobre o investimento, e desde que os 
investimentos sejam feitos num estabelecimento localizado no 
Grão-Ducado e destinados a permanecer nele a título per
manente, devendo, além disso, ser aplicados fisicamente no 
território luxemburguês? 

Acção intentada em 11 de Junho de 2010 — Comissão 
Europeia/República Italiana 

(Processo C-291/10) 

(2010/C 221/45) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: van Beek e S. 
Mortoni) 

Demandada: República Italiana 

Pedidos da demandante 

— declarar que, não tendo adoptado as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2005/47/CE do Conselho, de 18 de 
Julho de 2005, relativa ao acordo celebrado entre a Comu
nidade dos Caminhos-de-Ferro Europeus (CER) e a Federação 
Europeia dos Trabalhadores dos Transportes (ETF) sobre 
certos aspectos das condições de trabalho dos trabalhadores 
móveis que prestam serviços de interoperabilidade transfron
teiriça no sector ferroviário ou, pelo menos, não tendo co
municado essas disposições à Comissão, a República Italiana 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
dessa directiva. 

— condenar a República Italiana nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para a transposição da Directiva 2005/47/CE expirou 
em 26 de Julho de 2008.
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